
 

PGR-00390331/2020

ATA DE REUNIÃO

 
TEMA: 453º Reunião Ordinária – 6ª CCR
DATA: 07/10/2020 HORÁRIO: 10:00 LOCAL: Videoconferência
COORDENADORA: ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO
 

ASSUNTOS TRATADOS
1. INFORMES

1.1.  SEQUÊNCIA DOS INFORMES SOBRE A ADPF 709:

Dra. Eliana pontuou que a 6ª Câmara continua monitorando as questões
pertinentes a esta ação. Informou que, embora a questão ainda esteja sendo discutida, já
houve grandes avanços, a exemplo da homologação do Plano de Barreiras Sanitárias. A 6ª
Câmara continua monitorando, tanto o Plano de Barreiras como a Sala de Situação Nacional.
Dra. Eliana informou também que recentemente o Governo Federal publicou a Medida
Provisória nº 1005, que permite que a FUNAI remunere militares para dar apoio às Barreiras
Sanitárias. Essa medida tem causado desconforto com algumas lideranças, principalmente a
APIB, em relação ao objetivo das “barreiras sanitárias”. Por essa razão, os Procuradores
representantes da 6ª Câmara, Marco Antonio Delfino e Alexandre Guimarães, estão
acompanhando o caso, a fim de monitorar o andamento da Medida Provisória e das
definições do Plano de Barreiras.

1.2. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) (PGR-
00341015/2019), ENTRE A 6ªCCR/MPF, DPU E SESAI/MS

Dra. Eliana contextualizou a demanda informado que houve, no ano passado,
uma invasão por parte de grupos indígenas, no prédio do Ministério da Saúde, principalmente
o setor da SESAI. Questionavam os contratos feitos por essa Secretaria. Os indígenas
exigiam que os contratos feitos com prestadores de serviço para distribuição de refeições,
transportes aéreos, terrestres etc., passassem a ser centralizados. Na época a 6ª Câmara
assinou, juntamente com a DPU e SESAI, um termo de ajustamento de conduta, com intuito
de sanar o problema. Todavia a SESAI não cumpriu o TAC. Houve mudança no comando da
Secretaria. Os contratos que já estavam ativos foram vencendo. Diante da situação, com
receio de que os serviços fossem interrompidos, foi proposta uma reformulação do TAC, a
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fim de conceder um novo prazo para a SESAI se ajustar às exigências. Foram feitas várias
rodadas de negociações, com participação de todos os interessados, onde foi feita uma nova
repactuação. A proposta passou pela análise da Assessoria Jurídica da 6ª Câmara. O TAC foi
firmado com a adesão de todas as partes.

1.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 9/2020 FUNAI

Dra. Eliana esclareceu que diversos Procuradores têm ingressado com ações
para tentar impedir os efeitos da IN nº 09/2020. Essa Instrução flexibilizou os registros
cartorários de terras sobrepostas a áreas ocupadas por indígenas e que ainda não foram
regularizadas. O MPF obteve várias decisões liminares favoráveis, em todo o Brasil. No dia
21 de setembro, em Roraima, tivemos decisão favorável relevante. O Procurador Ricardo
Pael formulou um conjunto de documentos, com base nas ações exitosas, para que pudesse
auxiliar os demais procuradores a ingressarem com as medidas necessárias. A 6ª Câmara
compilou todos os documentos e encaminhou aos seus representantes, nos Estados e
Municípios. Desde então, diversas ações têm sido empreendidas para salvaguardar o direito
dos indígenas a suas terras, barrando assim os efeitos da referida Instrução Normativa.

1.4. ADPF N. 742 – A SITUAÇÃO DOS QUILOMBOLAS COM A
COVID-19

Dra. Eliana disse que a referida ação teve deferimento favorável, em sede de
liminar, pelo Ministro Marco Aurélio. Tal medida busca garantir proteção às comunidades
quilombolas frente aos efeitos da pandemia da COVID. Informou que a 6ª CCR continua
vigilante no caso. Dr. Aurélio perguntou se a 6ª CCR tinha informações acerca da
Reclamação Constitucional, que diz respeito às decisões do juiz federal de Formosa, no caso
dos quilombolas residentes na região de Cavalcante/GO. Dra. Eliana informou que a Câmara
encaminhou pedido ao gabinete do PGR, para que ele avaliasse a possibilidade de ingressar
com Reclamação Constitucional. Dra. Eliana solicitou que a Assessoria Jurídica da 6ª CCR
monitorasse o andamento desse pedido, a fim de manter o colegiado informado.

1.5. RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020/6ªCCR

Dra. Eliana aproveitou a ocasião para atualizar o Colegiado quanto à
Recomendação enviada ao Presidente da FUNAI, acerca do ofício circular expedido pela
FUNAI (n.º 28/2020/COGABPRES/GABPR/FUNAI, de 26 de agosto de 2020), que
remeteu para conhecimento decisão proferida pela Procuradoria Federal Especializada -
FUNAI, no âmbito do processo n° 00434.026281/2019-49, a qual impede a atuação jurídica
da FUNAI em “casos de invasão de propriedade particular por indígenas integrados”. A
FUNAI não respondeu à 6ªCCR sobre essa Recomendação. Houve reiteração, mas sem
retorno. Recentemente, tomou-se ciência de que a FUNAI havia respondido a tal
Recomendação reportando-se diretamente ao Procurador Geral, por meio do Ofício Nº
1924/2020/PRES/FUNAI (PGR-00367780/2020) questionando o posicionamento da 6ª
Câmara. Dra. Eliana informou que o PGR respondeu, por meio do ofício OFÍCIO nº
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https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=105553785


988/2020/GAB/PGR (PGR-00376995/2020) esclarecendo que nessas situações a 6ª Câmara
é quem dá a palavra final, e que o PGR se manifesta nos processos de sua atribuição no
Supremo Tribunal Federal, reafirmando a validade da Recomendação expedida pela 6ª
Câmara. (Nota dos redatores: os hiperlinks acima permitem acesso aos referidos documentos,
por meio da ata na versão .pdf.)

2. ESTRUTURAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO (GTs):

Dra. Eliana solicitou que a Secretária-Executiva Denise
Nicolaidis apresentasse para o Colegiado a planilha que contém os planos de trabalho dos
GTs, para que seja discutido junto ao Colegiado a necessidade de abertura de edital para
renovação da composição. Dra. Eliana informou ao colegiado que convidou o Procurador da
República Wilson Rocha Fernandes Assis para coordenar o GT Comunidades Tradicionais
em seu lugar, que prontamente aceitou o convite. O colegiado aprovou a indicação. Dra. Ana
Borges sugeriu que a Câmara informe aos Coordenadores de GT’s que eles devem, ao final
de cada ano, apresentar relatório das ações empreendidas pelo Grupo, a fim de que esse
relatório seja utilizado pela Câmara para fins de correição. Dra. Denise Túlio concordou com
a sugestão da Dra. Ana, ressaltando que o produto resultado das reuniões e atividades
desempenhadas pelos GT’s são de extrema relevância para fundamentar a existência de cada
GT. Dra. Eliana informou que havia sido expedido ofício circular questionando acerca do
interesse dos membros em permanecerem nos GTs. Considerando a manifestação de todos os
membros e coordenadores, foi consenso entre os Membros do Colegiado a homologação dos
planos de trabalho dos GTs, conforme foram apresentados, bem como suas composições
atualizadas. Foi solicitado o envio do último relatório sobre as Câmaras, feito pela
Corregedoria do MPF, aos membros.

3. PROCEDIMENTOS DE REVISÃO QUE TRATAM DE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS FÍSICOS COM A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ELETRÔNICO:

Dra. Eliana informou que na última sessão do CIMPF, ficou decidido que não
caberia o arquivamento de inquérito civil em razão da instauração de novo inquérito civil
eletrônico visando à continuidade da instrução. Esse entendimento seria um balizamento para
que a Câmara passe a adotar essa orientação a partir de agora. Dra. Eliana perguntou ao
Colegiado se todos estariam de acordo. O colegiado aprovou.

4. PGEA 1.00.001.000135/2020-61

Dra. Eliana informou que o procedimento é uma solicitação de indicação dos
Procuradores ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA (Titular) e TIAGO ALZUGUIR
GUTIERREZ (Suplente) para integrarem o Conselho Estadual de Povos Indígenas de Santa
Catarina - CEPIn/SC. Dr. Domingos Dresh perguntou se os procuradores que atuam na
região foram consultados acerca dessa indicação. A Secretária Executiva, Denise Nicolaidis,
informou que houve a consulta, informada expressamente em ofício encaminhado pelo
Procurador Chefe da unidade.
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5. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O ARMAZÉM DA MEMÓRIA

Dr. Aurélio Rios perguntou se a 6ª Câmara tinha alguma informação sobre o
andamento do Termo de Cooperação. A Secretária Executiva, Denise Nicolaidis,
contextualizou, para ciência de todos, a situação do referido Acordo de Cooperação com o
Armazém da Memória. Informou que a 6ª Câmara fez um estudo dos documentos
apresentados pelo Instituto de Políticas Relacionais, que está trabalhando nesse projeto junto
com o Armazém da Memória, e a partir do parecer elaborado pela Assessoria da 6ªCCR,
encaminhará solicitação de atualização da minuta ao Instituto de Políticas Relacionais, posto
que há incongruências apontas pelas áreas técnicas (CONJUR, SEJUD, SECOM).
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